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PORTARIA Nº 06, DE 15 DE AGOSTO DE 2025. 

Estabelece novos fluxos e prazos para a 

tramitação de processos administrativos no 
âmbito da Companhia de Gás do Amazonas 
— CIGÁS, e dá outras providências. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE GÁS 
DO AMAZONAS - CIGAS, no exercício das atribuições 

conferidas pelo artigo 38, IV do ESTATUTO SOCIAL DA CIGAS, 

e, 

CONSIDERANDO a deliberação da DIRETORIA 

EXECUTIVA da CIGAS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam instituídos os novos fluxos de tramitação dos 
processos administrativos no âmbito da Companhia de Gás do 
Amazonas — CIGAS, conforme especificado nos anexos desta 

Portaria. 

81º Os prazos serão contados em dias úteis e terão início a partir 

do recebimento formal do processo pela unidade responsável. 

82º Na hipótese de retorno do processo para reanálise motivada 
por inconsistência, vício formal ou ausência de elementos 
essenciais, os prazos de manifestação da Gerência Jurídica e da 
Unidade de Controle Interno serão reduzidos pela metade. 

Art. 2º Fica revogada, na integra, a Portaria nº 14, de 07 de julho 
de 2020, bem como todas as disposições em contrário que 
eventualmente disponham de forma divergente sobre a matéria 

disciplinada nesta portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos imediatos no âmbito da Companhia de Gás 

do Amazonas — CIGAS. 

Companhia de Gás do Amazonas, em Manaus, 15 de agosto de 

2025. 

o 

LEZA DA CÂMARA 
Dirétor-Presidente
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Área Demandante 
(Enviar Proposição à Diretoria 

para assinatura dostrês 

Diretores, aprovando a 

contratação) 

DIRPR 
(Homologação do certame) 

02 dias úteis 

Área Demandante 
(Elaboração do contrato, 

conforme minuta padrão da 

GEJUR) 
02 dias úteis 

Área Demandante 
(Elaboração de Projeto 

Básico/Termo de Referência e 

Memorial Descritivo) 

Diretoria da Área 
Demandante 

(Homologação do certame) 

02 dias úteis 

GEJUR 

(Chancela) 

02 dias úteis 

“Qs prazos indicados são máximos e em dias úteis; 

** Em caso de inconsistência ou inaptidão, 

LICITAÇÃO 

GESUP 

(Abertura do Processo 

Administrativo, cotação e 

mma pesquisa de preços, elaboração 

das planilhas de preços e 

preços médio) 

15 dias úteis 

GECIG 
(Análise de conformidade) 

07 dias úteis 

Assinatura do Contrato 
(Área demandante 

encaminha o contrato para 
assinatura por Docusign) 

02 dias úteis 

*=* Prazo dos Processos Administrativos com Licitação — máximo 111 dias úteis. 

Área Demandante 
(Validação da cotação, da 

pesquisa de preços e das 

propostas recebidas) 

02 dias úteis 

GEJUR 
(Parecer eatos específicos) 

07 dias úteis 

GESUP 
(Cadastro do contrato) 

03 dias úteis 

FLUXOGRAMA DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS 

GEJUR 

(Análise da viabilidadejurídica 

e emissão de parecer jurídico) 

07 dias úteis 

(Procedimentos licitatórios) 

60 dias úteis 

Área Demandante 
(Gestão do contrato) 

a área competente deve realizar os ajustes no prazo de 5 dias úteis e os prazos de reanálise da GEJUR e GECIG reduzem à metade; 
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Área Demandante 
(Enviar Proposição à 

Diretoria para assinatura 

dostrês Diretores, 

aprovando a 

contratação) 

GEJUR 

(Chancela) 

02 dias úteis 

Assinatura do Contrato 

(Área demandante 

encaminha contrato para 

assinatura por Docusign) 

02 dias úteis 

Área Demandante 
(Elaboração de Projeto 

Básico/Termo de 

Referência e Memorial 

Descritivo) 

Área Demandante 
(Elaboração do contrato, 

conforme minuta padrão 

GEJUR) 
02 dias úteis 

GESUP 
(Cadastro do contrato) 

03 dias úteis 

"Os prazos indicados são máximos e em dias úteis; 

**Em caso de inconsistência ou inaptidão, 

GESUP 

(Abertura do Processo 

Administrativo, cotação e 
pesquisa de preços, 

elaboração das planilhas de 

preços e preços médio) 

15 dias úteis 

DIRPR 

(Assinatura do Despacho 

andoa 

Dispensa/Inexigibilidade) 

02 dias úteis 

a 

Área Demandante 

(Gestão do contrato) 

**= Prazo dos Processos Administrativos sem Licitação (contratação direta) - máximo 44 dias úteis. 

Área Demandante 
(Validação da cotação, da 
pesquisa de preçose das 
propostas recebidas) 

02 dias úteis 

Diretoria da Área 
Demandante 

(Assinatura do Despacho 

autorizando a 

Dispensa/Inexigibilidade) 

02 dias úteis 

FLUXOGRAMA DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS 

CONTRATAÇÃO DIRETA (DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE) 

GEJUR 
(Análise da viabilidade 

jurídica, emissão de 
parecer jurídico e 

elaboração do extrato da 

Dispensa/Inexigibilidade) 

07 dias úteis 

e de conformidade) 

07 dias úteis 

a érea competente deve realizar os ajustes no prazo de 5 dias úteis e os prazos de reanálise da GEJUR e GECIG reduzem à metade; 
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Área Demandante 
(Enviar Proposição à Diretoria 

para assinatura dostrês 

Diretores, aprovando a 

celebração do aditivo) 

Assinatura do Contrato 
(Área demandante encaminha 

o contrato para assinatura por 

Docusign) 

02 dias úteis 

GESUP 

(Cadastro do aditivo) 

03 dias úteis 

*Os prazos indicados são máximos e em dias úteis; 

Área Demandante 
(Consulta à contratada e 

solicita a documentação 

necessária para instrução 
processual) 

GEJUR 

(Chancela) 

02 dias úteis 

Área Demandante 
(Gestão do contrato) 

TERMO ADITIVO 

GESUP 
(Emissão de Tabela de Aplicação 

do Índice de Correção) 

07 dias úteis 
OBS: Para os casos em que não há 

reajuste essa etapa é dispensada 

rea Demandante 
(Elaboração do Termo Aditivo, 

conforme minuta padrão GEJUR) 

02 dias úteis 

FLUXOGRAMA DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS 

GEJUR 
(Análise da viabilidadejuridica, 

emissão de parecer jurídico e 

elaboração do extrato) 

07 dias úteis 

GECIG 

(Análise de conformidade) 

07 dias úteis 

**Em caso de inconsistência ou inaptidão, a área competente deve realizar os ajustes no prazo de 5 dias úteis e os prazos de reanálise da GEJUR e GECIG reduzem à metade; 

*** Prazo dos Processos Administrativos (Termo Aditivo) — máximo 30 dias úteis; 
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Area Demandante 
(Consulta a GESUP quanto à 

aplicação do reajuste ou 
qualquer alteração que se fizer 

necessária) 

GESUP 
(Cadastro do apostilamento) 

03 dias úteis 

Área Demandante 
(Gestão do contrato) 

GESUP 

(Realiza o cálculo do reajuste) 

05 dias úteis 

OBS: Para os casos em que não 

há reajuste essa etapa é 

dispensada 

Área Demandante 
(Área demandante encaminha 

o termo de apostilamento à 

contratada para ciência) 

02 dias úteis 

Área Demandante 
(Elaboração da Despacho 
informando ostermos da 

negociação como fornecedor e 
pedindo a aplicação da cláusula de 

reajuste informada pela GESUP) 

02 dias úteis 

Assinatura do 

Apostilamento 
(Área demandante encaminha o 

termo de apostilamento para 

assinatura por Docusign) 

02 dias úteis 

FLUXOGRAMA DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS 

APOSTILAMENTO 

GEJUR 

(Elaboração do Termo de 
Apostila) 

05 dias úteis 

GECIG 

(Análise de conformidade) 

05 dias úteis 
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*Os prazos indicados são maximos e em dias úteis; 

** Em caso de inconsistência ou inaptidão, a área competente deve realizar os ajustes no prazo de 5 dias úteis e os prazos de reanálise da GEJUR e GECIG reduzem & metade; 

*** Prazo dos Processos Administrativos (Apostilamento) — máximo 19 dias úteis;


